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IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 14/08/2007.

Hora: 10.

Lugar: Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho, à Avenida de Vieira

Guimarães.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Só poderão intervir no acto público as pessoas que, para o efeito, estiverem

devidamente credenciadas pelo concorrente, conforme o previsto no ponto 1 do

artigo 13.º do programa de concurso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 05/06/2007.

5 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Jorge Codinha

Antunes Barroso.

2611021100

CÂMARA MUNICIPAL DE POMBAL

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Pombal Câmara Municipal de Pombal

Endereço Código postal

Largo do Cardal 3100-440

Localidade/Cidade País

Pombal Portugal

Telefone Fax

236210508 236210597

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dop@cm-pombal.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Construção da ETAR, emissário e estação elevatória da Guia.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada compreende os seguintes trabalhos: estaleiro, desmatação, terraplana-

gens, estação elevatória com gradagem, obra de entrada (desarenador/desengordura-

dor), reactor biológico, decantador secundário, edifício de filtração, desinfecção e

armazenamento de água tratada, poço de bombagem de escumas, medidor de caudal

de escorrências, poço de bombagem de lamas secundárias, silo espessador, edifício

de desidratação de lamas, leitos de secagem, edifício de compressores e quadros

eléctricos, edifício de exploração, edifício do gerador de emergência, redes, canali-

zações exteriores, arruamentos e arranjos exteriores, vedação, equipamento de salva-

mento, equipamento electromecânico e instalações eléctricas.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesia de Guia.

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 365 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

A caução para garantia do contrato é de 5% do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por série de preços e a modalidade de pagamento é por autos de

medição mensais.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

A avaliação da capacidade económica e financeira dos concorrentes é feita nos ter-

mos previstos no ponto 19.3 do programa de concurso.

A avaliação da capacidade técnica dos concorrentes é feita nos termos previstos no

ponto 19.4 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Alvará de construção de empreiteiro de obras públicas, emitido pelo Instituto dos

Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário, contendo:

a) A classificação de empreiteiro ou construtor geral de edifícios de construção

tradicional, na 1.ª categoria, em classe correspondente ao valor da proposta;

Ou a 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o va-

lor global da proposta;

E ainda, em qualquer dos casos, as 4.ª e 5.ª subcategorias da 1.ª categoria, a 6.ª

subcategoria da 2.ª categoria e as 1.ª, 2.ª, 3.ª e 11.ª subcategorias da 4.ª categoria, na

classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeitem.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Documentos previstos no ponto 15.6 do programa de concurso, consoante os casos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Documentos previstos no ponto 15.7 do programa de concurso, consoante os casos.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

a) Preço — 60%;

b) Valia técnica da proposta — 40%:

b1) Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra — 20%;

b2) Programa de trabalhos — 20%;

b3) Equipamento metalo e electromecânico, instalações eléctricas e de instrumenta-

ção a instalar na obra — 60%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Processo n.º 33/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

024 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 1625,50 euros mais IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Em numerário ou cheque emitido a favor do município de Pombal.
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IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Qualquer interessado poderá assistir ao acto, só podendo intervir os concorrentes

ou seus representantes devidamente credenciados para o efeito.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas e 30 minutos. Local: Edifício dos Paços do Município.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor estimado: 1 432 900 euros.

5 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Narciso Ferreira

Mota.

2611020950

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Ponte da Barca Presidente da Câmara Municipal

de Ponte da Barca

Endereço Código postal

Rua do Conselheiro Rocha Peixoto 4980-626

Localidade/Cidade País

Ponte da Barca Portugal

Telefone Fax

258480180 258480189

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

aprov.pat@cm-pontedabarca.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   06
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Aquisição de serviços na área de seguros.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O presente concurso tem por objecto a aquisição de seguros (acidentes de trabalho,

acidentes pessoais — autarcas, ramo automóvel, responsabilidade civil, multirriscos

e equipamento electrónico/informático).

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Município de Ponte da Barca.

Código NUTS

PT111 CONTINENTE NORTE — MINHO-LIMA.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 66.33.00.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

A prestação de serviços será de um ano, podendo ser renovado por iguais perío-

dos de tempo até ao limite de cinco anos, conforme o previsto no programa de con-

curso e no caderno de encargos. O preço base é de 100 000 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 365  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e

serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Não é exigida caução.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

As modalidades de pagamento são as previstas no programa de concurso e no ca-

derno de encargos. O custo dos serviços é suportado pelo orçamento da Câmara

Municipal de Ponte da Barca.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de concorrentes, sem que entre

deles exista qualquer modalidade jurídica de associação. Contudo, caso a adjudica-

ção seja feita a um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão obrigatoriamente

na modalidade de consórcio, antes da celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Declaração na qual os concorrentes, indiquem o seu nome, número fiscal de con-

tribuinte, número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado e domi-

cílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação social, número de pessoa

colectiva, sede, filiais que interessem à execução do contrato, objecto social, nome

dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para a obriga-

rem, conservatória do registo comercial onde se encontra matriculada e o seu nú-

mero de matrícula nessa conservatória;

b) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo I ao programa de con-

curso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Ao adjudicatário, aquando da notificação da adjudicação, será exigida a entrega

dos documentos comprovativos da situação regularizada relativamente a dívidas

por impostos ao Estado Português e por contribuições para a segurança social em

Portugal.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Lista dos principais serviços fornecidos nos últimos três anos, respectivos mon-

tantes, datas e destinatários, a comprovar por simples declaração do concorrente;

b) Indicação dos técnicos ou dos órgãos técnicos, integrados ou não na empresa,

bem como das habilitações literárias e profissionais desses técnicos, especialmente

dos afectos ao fornecimento dos serviços;

c) Indicação do pessoal efectivo médio anual do concorrente nos últimos três anos.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    £        SIM   ¢

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

Possuidor de carteira de seguros.

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢




